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Este documento pode conter previsões segundo o significado da Seção 27A da Lei de Valores Mobiliários de 1933, conforme alterada (Lei de Valores Mobiliários) e Seção 21E da lei de 

Negociação de Valores Mobiliários de 1934 conforme alterada (Lei de Negociação) que refletem apenas expectativas dos administradores da Companhia. Os termos: “antecipa”,  “acredita”, 

“espera”, “prevê”, “pretende”, “planeja”, “projeta”, “objetiva”, “deverá”, bem como outros termos similares, visam a identificar tais previsões, as quais, evidentemente, envolvem riscos ou incertezas, 

previstos ou não, pela Companhia. Portanto, os resultados futuros das operações da Companhia podem diferir das atuais expectativas, e, o leitor não deve se basear exclusivamente nas 

informações aqui contidas.   

 

 
PÚBLICA 

 

Petrobras informa sobre Braskem 

— 

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 2025 – A Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras informa que foi notificada pela 
Novonor S.A. – Em Recuperação Judicial (“Novonor”) e a NSP Investimentos S.A. (“NSP Inv.”), subsidiária da 
Novonor, sobre a celebração de um “Acordo de Exclusividade com Shine I Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios de Responsabilidade Limitada (‘FIDC’), fundo de investimento em direitos creditórios gerido pela Vórtx 
Capital Gestora de Recursos Ltda. e assessorado pela IG4 Sol. Ltda., concedendo ao FIDC um prazo de 60 
(sessenta) dias para concluir a negociação de uma potencial transação com a Novonor envolvendo (i) ações de 
emissão da Braskem S.A. (‘Braskem’) detidas pela NSP Inv. e (ii) os créditos detidos por determinadas 
instituições financeiras em face do grupo Novonor, os quais são garantidos pelas referidas ações da Braskem 
(‘Créditos’ e ‘Credores’, respectivamente), em estrutura a ser negociada e definida de boa-fé entre as respectivas 
partes envolvidas (‘Potencial Transação’)”.  

Conforme regras previstas no acordo de acionistas vigente da Braskem, a Petrobras tem os direitos de 
preferência e de tag along, aplicáveis em determinadas hipóteses de transferência das ações detidas pela NSP 
Inv. na Braskem.  

A Petrobras irá acompanhar os desdobramentos do fato comunicado e analisará os termos e condições dessa 
Potencial Transação para, se aplicável e no momento oportuno, decidir sobre o eventual exercício, ou não, destes 
direitos previstos no acordo de acionistas.  

A companhia ainda informa que vem avaliando a celebração de um novo acordo de acionistas com as partes 
envolvidas, considerando as tratativas em curso entre Novonor e FIDC. 

A Petrobras reitera que qualquer decisão definitiva seguirá as práticas de governança da companhia, os 
procedimentos internos aplicáveis e eventuais aprovações de órgãos reguladores, sendo tempestivamente 
informada ao mercado. 

 

 

 


